
Estado do Ceaní

Legislando com compromisso e determinação.

CÀIIAM tü rrii 00 NORTE

PRoJETO DE LEt N.o 06 ? /2022, OÉ,28 DE SETEUBRO DE 2022.

Decloro de utilidode público o entidode
que indico.

O PREFEITO DO MUNICíHO DE UMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. lo. - Fica declarada de utilidade pública a Associação de Defesa e

Direitos de Limoeiro do Norte-Ceaná, inscrita no CNPJ 05.993.673/0001-03, com sede

no Sitio Pitombeira, Zona Rural, Limoeiro do Norte-CE, CEP 62930-000, é uma

associação sem fins lucrativos, com autonomia financeira e administraüv4 de caníter

representativo, reiündicatório, educativo e beneficente, que se regení pelos presentes

estatúos.

Ar1* 2o - Esta Lei entra em vigor na rlata de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do

Ceaná, em 28 de setembro de 2022.
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Estado do Ceaní

Câ.nwra fr,lilniryat [e Lintaeiro [o t\füftg
Legislando com compromisso e determinação.

JUSTIFICÀTIVA

A Associação Comuniüíria dos Moradores do Bairro Pitombeira fundada naquela
comunidade desde o ano de 2003, após vráLrios anos inativa retomou em agosto de
2021, com a finalidade de representar seus habitantes junto aos poderes públicos, em
busca de reivindicações que melhorem a vida dos mesmos, no seguimento social,
esportivo e cultural.

A entidade vem se mantendo através de doações dos próprios sócios, que se

reúnem uma vez ao mês no primeiro sábado. Para discutir assuntos inerentes à vida
social da localidade, e buscar junto à autoridades constituídas melhorias que façam
crescer a inclusão social como pavimentação das suas artérias, implantação de um
posto de atendimento médico, um posto dos correios, melhoria nâ coleta dos resíduos
sólidos e implantação de uma areninha de futebol para os jovens já estando em
andamento em um terreno já disponibilizado pelo município dentro do loteamento,
com espaço para posteriormente reivindicar uma praça.

Diante do exposto, buscamos pela condição da associação, SEU STATUS DE
UTILIDADE PUBLICA pela sua atuação junto à população.

José Torres de Moura Neto
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assocrÁ9io coflurúrzífl Dos floPÁoont§ Do rÂrlno PrÍo 8ftRÁ
Fundodo em 09.08.2003

ASSOCTAçÃO COTUUNTTARTA DOS MORADORES
DO BAIRRO PITOMBEIRA FUNDADA EM 09 DE
AGOSTO DE 2OO3

ESTATUTO

REGISTRADO EM 06 DE NOVEMBRO
DE 2003
Liwo A Na 02 sob Ne 80 fls.= 122v/124.

REFORMULI\DO EM 07 DE AGOSTO DE
202L
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Estatutos Sociais da Associação Comunitária dos il
Sltio Pitombeira

clphulo r

oe oexonrnlçÃo, SEDE, oBrETniors r oumçÃo

AÍL l'- Sob a denminaÉo dc Associação Comunit&ia dos Mmadccs do Sitio Pitmrbeira fica cmsb'tída uma sociedade

civit, sern §ns lucraivog cm aúqlomis financeira e adminicativa d€ caráteÍ r€fes€ÍtBtivo, reivindicafóriq educativo e

b€Defici€nte, que se r€€rá pelos pres€ntes estÀ['Íos.

Ârr 2" - A sede da ÂssrciaÉo seíá foüsci@€ntc na Vila Gonçalo n'36 no Sitio Pitqnbeirs, Lirloêiro do Nofte - CE.

Arr 3' - A Associago terá cmo principais finalidades:

I - Cqrtribuh para a Fomoção integral da pcssm humm., d€sp€ít ndo a consciàcia dc direitç e devercs d,o cidedàq ern

clima de harmonia e respeito.

II - Rcalizafio dc caudc e levBnialnGntw g€rais sócioaômicoc de cmunidadg tais ouno: habitaçãq saúde, sôxrrtnçq
ssnemqlto bósico, ubuização, ensino, tan§pcte, ab6secimcato, lazcÍ c Í€cÍÊaçlo.

lII - lmpleínentú aÉes üsando a melhria das codições de üda na cclrrmidadc, especiahente no que sê refcr. à

maÍluteÍlÉo dc crechg ao desanvolvimento de atiüilades sociais e desportirras, e ao €ncamiÍüamento de sugestôes e

reivindica@ soke os serviços públicos às aúüidâd€s coÍnp€*€nt€s.

IV - Prsnover e difimdir a dlturr atavés dc clrsuls de cfirdos, cusog confrràcias e cnsino dc alfrbctização c
profissionalizgo.

V - Prurover por mcic admini*ativç or judiciais, a potcçào oo m€io anbicote, ao cmgmidor, à cilem ecooôoicg à livrc
csrccrtrcia, ou ao potimônio srdsticq cs[áico, hisóÍico, tuí*ico c paisagl*ico.

tut 4" - A duqÉo d8 AssociaÉo ó poÍ tcmpo indacninado.

CAPiTTJLO tr

DO§ SÓCrO§

ArL 5" - Serão mnsiderados sócios, todos os moradces do Sitio Pitombeira homens ou mulheres, proprietários ou não de

imóveis, que dela queiram b?E rtrÍte, rBp€itando se]ls Estahf6 e cumprindo as obrigaçõcs sociaig desde que tenham no
minimo l5 (quinza) moq e tqrhm â suâ insoi$o aprovada pela Âsseinbléia Geral.

Parágrafo l' - Poderão ser afuitidc cmo sócios, nas mes(nas curdições estipuladas no c&put, 6 mcsdaes das árcas
adjacntes, que não pos$sm €ntiárÍt. r€pr€scÍlffiiva, bcm cqno pessos dc ofxas localirl"dcs, que trabalhein no Sitio
Pitombeira

ParâSrab 2' - As pnpoctas de a&nissão de sócic serão $bmeridss, peh Diraaia à apreciaÉo & primcira ÀsscmHéia
Geral Ordinária, er@rHte ao scu r€cóimcoto.

Perágreio 30 - A cÍitéÍio de DÉtoÍia 6 por $ra rêcomendaçào, podêÉ sêr submetida à Assêínblâa Gêrâl, a
inscriÉo de pessoas que possâm trezer real contÍibuiçáo à Associaçáo, na qualidâde de sócios@laborâdorê§.

Seção I

Das categorias de sócios.

Art 6P - Ha\reÉ 3 (tÍês) catêgoÍies de sócio6, @ €a sócic-fundadoÍês, sócio6.contihrint€§o sócio§-
colaboradores.

Parágnfo tmico - Am sócic-colabaadmes estend€,m-se todG os direitc e dev€Íes das dernais catqorias de sóciog exceto:
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oo 2
I - vúÍ e saÍ votado peâ cúgG el€tiv6;

tr - pagr a mansalidade esipr ada Púa 0s d€mais categcias.

Art 7 - Sócic-firndadqcs, cúsid€rad6 cmo tais, são c que participram atirn e dedicadamente

fundséo da Âssociaçeo. Esúão relacimad6 na Ata de Frndaçâo.

Fh.
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o

àonlÉ

AÍL 80 - Sócic.cotribuint€s são todc c que fran afuitidos peh AssembléiÂ G€ral cm direito I vdE e s.r votsdo para

cargs eláivos-

parâSab l. - ol3 sócio§.fimdâda€s e c sócim.cqrrihuintes dev€reo e$e quit6 cun o pogamato das mensalidadcs fra
exercer os sqrs direilos sciais.

Parágrafo 2. - Excepcimahcate, a cÍitdrio da Diretria, pod€Íão s€Í dispeasads do pagualg das mensalidadeg sem

preluízo ds sas dircitog os sócic quc sc encontrtm materialnat inpossibilitsdc dessa contrihrifo.

Parágrafo 3" - Dâ docisão rb Diraaia, que corceder ou ncgar a diryersa de cantribuiç[o, cabc reonso à Assmbléia Gtral.

AÍt 9p - Os sócic que intr{rúão a AssociaÉo sÊÍão eú n{rmcÍo ilimitrdo, e não se rcçmsabiliaào solid&ia nern

subsidieriamarte pelas obrigações cmtsaldas em nome da soci€dade.

§eçío tr

Dos Direitos e Devenes dos Sócios

Arr lop - São dircitc dos sócios, com as restrições e c.qrdiÉês fêvisas n€see Estúno:

I - prticipar corn voz e voto nas decisõ€s da Assembléia Geral;

Il - votar e ser vdado para os cargos elaivos;

III - participar das *iüdades da AssociaÉo, e integrar por dcsigDaçlo da Dhaoria or da Assembléia Geml, seus

De?aíamcntos ou Comissões;

IV - soliciar à Dhaaia infumações sohe os registrG da AssociaSo (sars E*atr*s, Rcgim€Írtq Livros de Ahs e qra&o
Social) c a su "trreçf,o 

junO a cmuridade;

V - solicitar ao Conselho Fiscal informações sobre a sihraÉo finücÊirà da AssociaSq e proüdàcia.s, no âmbito da sra
compaência;

VI - €xigh, medimte requeÍimato âssinsdo pc, no mínimq cinco por ctnto dc associados, çe o hesidate ou o Cmsclho
Fiscal convoquem Assembléia Gcral E:<Faadinári4 no prazo de dcz dias da entqa da solicitaçôo.

VII - curvocar, modiante Btibl assinado por, aq mínimq 2y3 (dois tcÍço§) d6 müada€s do Sitio Pitmbcira, a Assembléia
Geral poa a reesrnmraçâo da Âssociação, no caso cm qrrc se verificr a vrcfucia do todc m cargc eletivc.

ParágÍafo Úmico: São elegiveis pra qrulçer cargo dirúivq ap€nas os sócios que tiv€Íeúr mais dc um aú ininteÍnpto de
inscri{o no qudro social.

Art I l'- Sío dev€Í€s dm sócios:

I - acatar as dccisô€s da DirAaia cm Assearbléia Geral, cm tudo que ,tigâ r€speito ao ormpimarto destes Esún.rtc;

II - resPeitar todc os mernbrc da Associaçãq €nqumto púticipmtes das ta.eàs cmrms da vida comwrit&i4

4 - -1", pelÀ melut ÍlÉo e cmseÍvaçâo de bens da Associação e pelo patimônio público e privado o«isertc no Sitio
PitcmbeirA

lV - cmmicar à Dirúúiâ o-r ao Cmsc[ro Fiscal qrnisqua in€gulâÍidâd€s ns gÉtto da AssociaÉo, sobrc o quc taüa
cmhecim€nto;

V - colabrar e contribuir, na medida do pesível, com Bs atiüdad€s da AssociaÉo e o pagammto da mensalidade, fixada
pch AsstmHéia Gaal;
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,.(i.oVI - poÍticipoÍ d8s AssÊiltbléias Gerais.

Arr f2 - Oconerá suspensão dc direitc associativc or exclusão do quadro social:

I - modiote pedido expresso do associado;

II - slÍom8ücamcnte, quândo occrer débito com I tesouÍ8Íia Por mais de scis m€s€s, Pod€[do o

requeÍeÍ sra reinscri$o no qrn&o social, que será efaivada ind€ptnd€nte de aprovação da DietcÍia ou da Assernbléia

Gral, mediante a qútaÉo do respectivo débito-

fls-

tb{

t<lq,

Itr - pela As*mbléia Gqat, mediame rcomcndasão da Diracria ou Í€quCimcato dc lR (um teÍço) do qua&o smial

habilitado.

parágraft unico - A propocta Oe srspelrsfo qt exclusão s€rá inclulds €m Eutr da Ass'mbléia Ceral' que julgrá c dccidié

;l;"r";--b il,"Iifi""d; ae zr (aois tcrçs) dos pÍ...nr€s, €Ín vohção's€cÍEta. â cúact'iuç[o de âlo grave do sóciq

consrmada pcla pftica d. d" ;t á.iJ-;;ó.iãi"* ar AsseiaçIo qr uqrtaório à mral e a6 bdrs coúm€s da

comunidade.

ArL 13 - Ao sócio po§sível dc prnif,o dr-so'á urplo direito de dc&sa mal c escrita'

CAPÍTI]LOIII

De Adminirtrrçlo

Arr la - A Afuinisraçüo tb Âssociação é intcgrada pc

I - Órgloe Colegiadc:

a) Diretúiâ; e

b) Conselho Fiscal;

tr - D@aÍtsmatGAühmc:

c) Clube de Mães; e

d) C-rupo de Jovens;

III - D€pútam€atos Adminiscrcivos, tsis cmo o D€spdtivo, Social, Educstivccutnnal, Âssistenci4 Cooperativo, c ent

cryccial o Dep61@tnto da Crcdre Cmuritfriq dcndrado à sdishção dc objetivoe e neccssidades p€mlmatcs do

t.àüo assaiativo; e

tv* - Coissões de Trcbslho, qrro ctcodm à satishçâo dc objr*ivoc c nmidad€s cironsamciÊis ds cmunidâ&.

àiÇ!ô l' - O mmdato dc memhq da Dirúria e do Coselho Fiscal scrá de dois moc

Lin6 2" - As clci@ se rcaliaão sempre na primeira quinzeoa do mês dc agosco:

I & ac subscqucates às êlciçõcs mtlnicipais pca PreÊito e Vcrcadaes: c

Lt & G srhêqu€ntes às eleições estaduais para Govemada e D€púados Esadnat

lSgró f - Qualqrcr mcoho cleito pqa a Dirctaia or Cosclho Fiscal só @erá codidrm-se a rceleiÉo, scja pca o

- 

ctgo ou púa qualqucÍ ouúo cargo eletivo, por apenas un período coseqÍivo.

e. 15 - A *iÉo, pc voto sc.Ício, sc dará po óapa cmplás, püa a DiÍÉúia e Consclho Fiscal.

ttsE5 I' - lü cmposição das dupas pca o procadrimento dG ceg6 da Dhaoria c do Coselho Fiscal;

a -i qEr& a pridade da representagão de hmans e mulhaes;

I rÉ 4rrô r.ma pqaÉo dê, pclo mac' SVlo (cinqucata poÍ c€nto) dc Íloovâção, or sej8, de cardidúos que nâo
b l-q de Búdãto el€tivo no perlodo qrrc sc encara

l!É 
= 

- §io vmtes todc c associadc quites cm o tesourri4 que cúpú.c.Í.m no dia c no local de votasão, no
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período que frr csabehci& pdo Rr8-.úEcll, &r*Éro hro & Fq.
Paúgnfo 3' - Os associadc aralhbec podcrão rúr e sÉftm r&dÍrs e serE D(n s &,4 srr n*
meso eleilaal, no liwo de pcsenças. (

Parágrafo a" - Os associados cm mais de seis meses de ataso, pan quitu san debito com a tesorÍiÀ
nova inscripo no qua&o social, que será concedid4 independeate dos procedimentos regimotais de admissão:

P8úgrafr 5" - Os associadc que sc reinscreverem no qm&o social, nos t€Ímos do parágrafo anterir, possm a ctnr
novam€Írte o tempo para o perlodo de car&rciq previ*o no Parígrafo thico do ArL lOe, tcnmdo-se clegíveis ac cargc da
Dirctcria c Cmsclho Fiscal, após um ano da do dcssa nova inssiÉo.

Ârt 16 - S[o membrc da Dirctcria: Prcid€ntc, ViePrcsidentc, Sccrcr&iq 2'Secraáriq Tesoureiro, e 2" Tesorreim,
eleitc pcla Ass€mbléria Ctral

Parágrôfo l'- Sôq também, intcgrantes da Dirercris, cm diroito s voz € voto nas slas rcrmiões, um rcpresenmtc do Clube
de lv{ârs e um rt?rcs€ntúrtc do CÍrrpo de Jol,tns.

forágrrfo 2" - Os DepaÍt8neat6 Aut&lmc são autogsÍidos, claboredo c afovando c seiJs própric Regimentos Intemc
e, de cmfumidade cm o quc nclcs fur dispoctq escolhcndo sans dirüGÊs e sars rcprcsantutca na Dirataia dr Ássociação

Parágrafo 30 - Integram oe Deportmrartc Aúhorog cun dirdto a v@ e vdo nas soas dcliberaçõcs:

a) no Clube de M[es, todc c associadm do saro feminino e que se incluírem na condição de mãeg madrastas, av§ ou que
por qualquer otúa raáo detarham a gurda de maores or colaborem na sua educaç6o;

b) no Crupo de Joveas: c associadc ou d€p€nd€nt s dc associados, na idadc dc 12 16 18 &G: e (x maadaes da
VilaiBairro, m Êixa a&is dG 12 o 16 me que, apres€ntadm por 2 associado§, for€m admitkhs pela Asscmbléia dos JoEs"

Arr I7 - O Cctsclho Fiscal sGÍá cmpoÉlo de 3 (rês) memhc cfaivc e 3 (t€s) splates, elcitc pela Asscmbléia Geral.

Art 18 - É vedada à AdÍniÍúdreçâo, no ê(eÍEÍcio das sras funçôês siâis, a pÍopagianda polÍü@pútideia, soíÍt
ptSuizo da sre capâdda& dê aÍticulaçáo pdÍüca n€cesseia peÍa a coÍts€cuçáo dos otjeüvc da fusodação,
ddo o §.r 6át6í ÍBpí€seíftativo, ÍdúndcatóÍio, êducativo e bendcisrte.

Seçto I
Da Dlmúorla

Art 19 - A ElÍáoÍia ramir-€ê-á I (uma) v€z por mês, eín car&r ordirÉrio, ou €xtr.rcÍdinaÍiãnênb poÍcoÍveçb do PÍE{idêntê ou de pêlo mênc (3) ürâs dos sGUs msnbÍos d€ibs ê in@rant€s.

fuL 20 - A Dhcaúia ." rc,nirÁ óscnada a r€s.aça d8 maicia ab.olutr dG sârs meinbros clcit6.

Parágafo tuico - Âs dclibcraçõcs da DiÍltrh s€ÍEo tm8&s p€la qo@o &, no mhimq 2/3 (dois t€ÍçG) d6 prcsalt§
nas remiõ€s.

AIL 2l - C@p€te à DhctüiE

I - torar as decisôcs e 
",(ecübÍ 

as aço€s necessárias pera o ormprincnto d6 obiüivc sociais;

Ü - resolver c casc mis§G n€st€s Estshrtos "ad Í€fErndum' & prineiÍa Ass.mbléia Gcral Ordin&ia st@ucntc;
Itr - cmunicu ac sócios as sns RcsoluÉeg semprc fuem do intoesse dc nesmc;

lv - qesentar' nas Asscmbléirs Gcrais ordinárias, bolrncet€s dearqrftivu da siuraÉo finmccira da Associaçãq

l- - .cr* e extinguh e Dcpqtmrcntc adminisrrcivog designarô sals tii rcs e ehbamdo G sans rcspeúivcfêEgüEiãÉos;

vl - ryÊsÊtrta. Relstório das atiüdadcs rcatizqrtqc pq. $s ge§[o, pc ocasiío da tIütmissão dc crgc.
lti!n5-t' - o^rcguhmrnlo do DcPütmGato da Goche cmuriúir, ehbrado pela Dhrcrh, sctá srbmetido à aprcciaÉoc +çÉo do Clubc de Mãcs.
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Parágrafo 2" - O cago de Dirür do Depctmarto da Crcchc Cmrnitária é de nqneaç[o da DirAria,
integraÍÉa rma lisoa trlplice apesentada pelo Clubc de Mães

ArL22 - CúÉeao heside e:

I - coovocar, presidir ê €Írc€ÍÍE as s€ssõ€s da Diretaia e Âsscmbléia Gtral;

tr - anrncia a adcm do dia e c assmtos a serrm disafidos;

Itr - poorrr pcr todc os mcic hzcr disantir c 8ssrrto6, não passsndo a orEo san quc o o asq.Elto ant€rior scja cancluído,

com srs apÍovâção ou r€rrov8Éo;

IV - conceder a palavrq e ncgÁ-la or r€tiÍá.la ao sócio que praendã hrmulnr8Í s sessão an desviar do assmto;

V - zelar pela fiel orcq!ção do Esta[tto, Rcgulen€Íltc e Rcsolu@es da Adminira$o;

VI - represantar a arüdade or ftzer-se refes€atr nas todes solcnidades a que esta fü cmüdods

V - assinr, jrmtancntc cmr o Seoet&io (Il cÍrn o Tesorciro, nas s.tas r€sp€ctiEs afihiçõcs, todG 6 atG' Í€gisfos,
cheques, paÉis e dumentc etn n(me c intaÍesse da Associaç[o;

VI - apresentar mualmente À Ásscmbléia Geral Ordinária, Relst&io rhs Atiüdades e Prestaçüo de C&tos;

V - convocar o Cqrselho Fiscal qumô julgar nccessário

PaÉgnfo único - CompÉe ao Vice-hcsidentc srbetiuir o hesidentc cm sars impodimentc tcorpúáÍioo, e rss€ssfiá-lo cm
rodas as sras frnÉ€s.

AÍL 23 - Compcte ao Sccretário:

I - sbstituh o Viekesidente nos s€us impedime oq

U - t€Í sob sna $E& e responsabilidade todc c livrc da Associa@o, o(cÉto 6 que fú€m de uso o«clusivo do Tesoureiro;

III - secraarir e redigir es Atos de todas ss rsniões da Diretria c da AssernHéia Ceral, apresentaodo-ss nas Í€rmiõcs
ccgriDrc, r 6D de q|re tiarn efcciadâs, apíolrdãs ou nâa[

IV - Ier nas rqraiões dâ Dhdoria tods I cúÍEspondhcia rccebida-

V - redigh a carcspmdàcia soliciada pcla Diretcia e fonecer ac associadc as infqmações solicitadas súre c registsoa
dÀ Associrsão or o deqavolvimeato de srs atiüdadcs;

VI - assinar cm o Presid€ate toda a cúÍespod&rcia da Associação;

VII.- ofisir no prazo de 4t (qru€ata e oito hcss) am associadc que fcem desligadoc, srsp€Ílso6, or designedos p !
gualquer cargo ou cmtissão;

VIII - aregrr a Sccre*ria oo s€u suc.ssxr c{m minucico Relatório e Invenúrio de trdo que pertancer à Secraria

Parágrafo Úmico - Cntpctc ao 20 S€crüário subctituir o Sccrá&io nos seut impedimcntc tcdlpoÍáÍic c auxiliá-lo em rodas
atiüdades afins À Secraia.

tuL 24 - Cütpete ao Tesoureiro;

I - tcÍ sob sua guarda c respmsabilidade o @im&rio da Associação;

II - mccadar jóias' mensalidadeq cmtihuições e dcmais radas da AssociaÉq assinando c respcctive rccibc;

III - assinr com o hesidatc c drequ€s e demais doq,m€ntos rÊlacioadc cm movimcatação dc valaeç

IV - ts só sua gurdr e respons.bilidadê o Liwo Caixa da ÂssociaÉo;

Y - ehbra bakncetes trimcssis, balmço mual e G hveat&ic potimoiri" da ÁssociaçIo;

YI - efa* e pagamentc 8úrizadc pela Dir€triq
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vII - fomeccr à Drgaia e ao cmsclho FiscaL todas as infúEaçõ€s rh gEüo PÚin{nial c c e-
do qerclcio finmcofuo da Âssoch$o.

* H:;ffiçf,f 
20 Tesoneiro subetituir o Tesurrciro nc sas impedimartc EmPoÍáÍhs 

iã5tft*
Seção tr

Do Conselho Fbcal
ij€ o4

()
O-,

Art 25 - O Conselho Fiscal escolherâ denEe G seus membro§, rtrn Presid€ntc e um secretário.

Árr 26 - O Canselho Fiscal rermir-se-á bimestahncnc ern cr&et ordin&io, Por curvocação do scü Presidcn§ sempre cm
aotecedàcis às ÍctDiões adin&ias da Âssembláa Gtral Ordineio, pca *mimr os bahDccics da Dircrci8 € 6 as§mt6 dr
r€sp€úiva poúr-

paÍágafu l. - E>rtsaadfurriamcÍrte, o Cmsclho Fiscal se ranirá, a qualqufÍ túpo, pc ccr-vocaçâo do s€'r hÊsidrnte' da

Oirãc6 ac reqrrrinarto firnado por l/5 (un quinto) dc asseiados, ot pela mairia simplcs dos sqs mernbm eftiive-

Parágnfo 2' - As curvocaçõ€s pâra r€rmiõe do Coselho Fiscal óodecerão o fazo de 48 hras

Ârt 27 - Cmp€Í€ ao Cqrselho Fiscat

I - asseguraÍ q6 todoe os caÍg6 eletivc e de curfiança na Administração da eaü&dç sclm prccnchido+ na fuma
cstatutfria c regimcnta! e quê ss Í€spcúiv8s fimçõe scjam cfttivümcote o(€Íciárq;

II - cxâminc 06 balarcctes, o balanço anrnl e a doqm€ataÉo cmprobatória da gestlo finotceira de tod6 o§ ó18[6 e

dçp.Ít meato6 d. Ássocieçto, inclusive dos s€us DepaÍt8meÍrtG Aú6nmos, €mitindo PâÍ€cÉÍGs 8 r€speitq

III - esodar e opinar sobrc a sihnÉo fnanceira da ÂssociaÉo, dando Parecer súre as tabelas de ta:ras e cmribuigões que

fúeo pÍopodas à afovaÉo da Asscrnbléia Ccral;

IV - oÍi€nt ' e ffsceliz"r, no cxercício de sns funções c administadacs eleitos, dcteatces de cargc de cmfimça, or
cmtrãtrdc a qrnlquer tftulo, nâ Âssociação, recmendando por escrito as medidas saneadoras necessárias ao dcsempnho
efaivo e regulr das suas fimçõec

V - propor à Ass€orbléir G€ral, à ÂssÉúbléig do Clube de Mães e à Assernbléia do CrWo de Jovens, a destituiSo doc
adminisradacs quc persisirem ra dnissão or na Fática dc dc ou procedim€ntos quc cmtrrian a efaividade c a
regularidade no orcrcício das sns fuições, ur quc tcÍúrm cünetido hlt8 gravg curmimdo c objrfivc ur intcresscs da
Associaçtq

V - convocar e presidir as rermiões da Asscarbléia Gqal, da Asscrnbléia do Clube de Mães e da Âssernbléia do Grupo dc
Jovenq para aFeclú e dcclara Êlta gÍar,ê na g€stilo associativa, destituir dê memhc da Âdmini!ilraÉo, ou f€Ínch€Í
cargos eleivog na hipótesc da sra vac&rcia-

tfi'ry

Scçío Itr

De gcstlo de percod

-lÍt 2E - Nerthrln mcurbro da Diraciq ô Cmselho Fiscal, e neirhurn frretc oü dá€ntú de cargo elaivo or de ccrfmça,
aG DePúEm€ntc Aut&ranc d! Adninistativos será remr.mcndo pela Associa,go ou sqrs Departan€ G, púa o
.L<..npÉnho dê suas fimçõcs socilis c Ícspectivas atsibuigões,

-l* 29 - O desempeoho de atiúdadcs pofissimais, orccidas jrmto ac DepaÍtrn€ntos Arúônmc ou Adminisuativc, poÍ
=ls Dirares e outrG detantü€s de cogc de cmfimça, fevistG ne$e Estriúo qr nos respcctivos Íegutam€ntc ê
r -G?iatc intemo§, poderá ser újao de r€mrmer8Éo ptr púta de ertidades púbücas ot privalhs, que Eceit€m srheidir or
Scir a realização das respeúivas úividades.

€ l'- Esss rcmm€ração serâ estabclccida poí vlnorlo dirÉo do sa bcacficiário cm a cntidade prública cu prirada
F r-.i.íEá corno mantcúêdüa dr r€speúiva úiüdadc e retação dc aabalho.

tü!!É : - Elr nenhtma hiÉese a Associsçso incartrá eur &uq a qralquer ltulq scja dir.tamcnte, medimtc--t-.L ô raucra$o, or indirefamcntc pela assmção do Íc§poctilo psssivo trlbaÍlista.
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AÍt 30 - A ccErEÉo A pd pL esriç&' pr ftp- trçlo daihà m anníü & gs riviÊfu-
saá rfuen'da pda Dirai!, ctm e rcçccivr foviSo fim-cci: e Prtctr Êr,rrivd do Ctnscào Frscet à gtrrçio rh
AssÉDHéia CÊal-

§ito
E r-i''.,

â
SeçIo IV

Dr vedncie dor crrgor

Árt 3l - Implica na rac&rcia de crgo na Dir€toria ou no Cúselho FiscaJ, a incidàcia do resPectivo

{

I - reaímcia or aâsom€ato poÍ msis de 60 (sÊss€Dts) diss cmsêqÍivc ot 90 (Dovtatâ) dils inftÍcúladc;

II - âltr injusÊifcadr a r€s ranriõcs cursecutivas qr a cbco rerniões iotqcala&s do respecivo órgío;

III - nãopqticipo$o cú t€s Íülriúcs cdrsantirras ou em cino rcuniõcs intercaladas da Asscmbléia Gcral.

{_ ,í9

Arr 32 - A vacância dc cago eletivo serâ declarada pela Assembléia Gtral, an ot! pürâ estiv€r inscitÀ poÍ rccünendaÉo
da Direcis, do Coselho Fiscal ou pq requcrimorto assinado por, no mínimo 5% (cinco por cento) dos sócic.

Parágrafo (mico - A Assernbléia Gqal Cue declarar a vacfucia de cargo elaivq elegrrá o r€spcctivo subetitutq púâ
cmpláar o pazo do mm&.

Art 33 - Sedo consid€Íados vogc td6 os cargos eletivoe, qumdq nc üirÍ5 Áirq epóo o prazo de realiza$o de Assembléia
Geral Ordináriq nem a Dhdúia, na o Cmsclho Fiscal a tivercm cmvocado.

Art 34 - Ocornndo a vac&rcia de todos c cargc elcivos, 2/3 (dois t4Íçc) ds mradces do Sitio Pitmbcirs, seÍão
compêtentes porâ cotvocaÍ Alsambléia Ceral Eúaadinfrh, cm o objr:tivo espocífico de reesüuürr a Associ$o e
covocar clciÉes pon a Dittch e o Consclho Fiscal.

P.nigrab l' - A Ásscmbléia Gaal Extsrordinária nmeará uma Cclissão Provisóriâ, púâ Ísestuürú c dirigh a antidade no
int€Íregnq presidir as ehições o dar poese ac êleit6.

Parágrâlo ? - O manddo da novâ DirdoÍia sêrá coÍnpleÍnêntaÍ ê, Êâ iÍúeÍiq a un ax,, nâo seÉ contado para
fins de impedim€flb à mdeilÉo.

CAPhULO IV

DAS ASSETBLÉNS GERATS

ArL 35 - A Assernbláia G€rd da Associaçáo, cÍxw(Eada, indalada e rcdida, de aÍ(b o(m o relrpêcffvo
e§ahrto social, tsÍr podqEs p{â dqrdir sobÍE tod6 os atc e fdc rel*iordc & fiÍdidadês da AssociaÉo ê
Enar d€cisar€§ quê julgâr coítt súeilês à dar6a dG sêt s inbíesses.

Arr 36 - As Assanbléias Gerais serão cm*itrddss pelos úcioo quc e*iverem çites cun a Tesqraria e não tiwrm i)s s.rl§
dieitos sciais srspansc,

AÍL 37 - A Ass€obléia Gqal ramir-seá:

I - oÍdinariameírtg no primciro súbado de cada mês;

II - «trardinarimetg a qualqu€Í t€mpq sempre çc c inursscs da ÂssociaÉo o origircrn.

kÉglefo l" - A fuscúbléir G€Íd s.Íá instahda com I Fsscoça da maioria absdutr d6 sans memhs cm fimcira
.àrnqÍlâ g, tüta minúc 4§ em segude ômada, om qrnlqucr nrhcro dc sócic.

Pafunb 2" - A Assearbléir O€Íal d€cidirá pcla maiaia dc vOntcs, salvo nas cirqnst&rcias cm quc o Est*rto c*igir uma
É*rà qualificadÀ

.{rt 3t - As Ássêmbléias Gerais serão cmvocadaE aEÀvê de Editais afxados na sede scisl e' pelo meaog cinco qrtr65
ir:ais grblicoq distituidc pela Vih - e nm casm prwi$m por estc E$rtÍq pG circulres endercçadas am sócios:

Í - pdo PrsidÉnte: qumdo c Estrhrte o detcrminaÍ€m, quado o julge ncc6úrio; qumdo a Diraorh o decidb; ur quendo
regito pr esaito por l/5 (um quiúo) dc sócic;
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!, eo â;;
u - pelo Consêlho Fiscal, pra a aEociaçuo de httr grave dc odminisadaes or vachcia de cugo;

ílo.lâ
III - por, no mtrimo, 2/3 (dofu tcÍços) ds mcadorcs do Sitio Fitombcira, pra reegrúmr a Associ@ nO caso

dê todoô 6 cargps êleaivo§

pregrab t' - D6 Edihis G Ciqd 6 dc Cmv@çto cústrrá s &ta, l@l c haa dc rcatizaSode
dos assúG Mncm disqÍidos,

Parágrab ? - Scrâ edglh a cotw$o por Ediuis c Cirqloes, qindo a pauta incluir:

a) eteiçõcs or declara$o de \ãchch dc crgc el€ti\roo or Írastruh.r.Éo e A§soci@;

b) ryeci@ de Êlb grrr€, cm Í€cúrcnda$o poa I d€stihtiÉo dc adnrinitadms, írspasão ou exclusão dc rsschdc;

c) sli€arrão de bcns móveis e imúacis:

d) altÍrÉo n6 E{snÍ6.

Arr 39 - Iü curvoÉo d8 ÂsráUáhs G€Íais obcervr-sc { o fra dc ?2 hqrs, ccr exoaflo das que incluircm nr sl.
psutr:

a) elciçõcs gerais pera a DirÉtcir e o Cüsôlho Fiscal: praa do 30 dirs, cm 20 dirs prra aftsartrção dc chtp.s' cino di.s
pôra hmologÊdo pclÂ Cmisslo Elcitqal, c cinco dias pra rcorso;

b) d€clrra@ dc wcâocia do orgoo, aprcciago dc falta graq rc ltnüraÉo à Ass@iaÉo, alicaação & bcas móvcis c
imúwis; ahlt?çüo n6 Estlttc: Fao ôe 15 diss,

CAPÍTULOV

Ix)PATRIIT'ÔIIíIO

AÊ 40 - O ptim&rio da A§sociaçâo Conunitfria dc Maadacs do Siüo Pitrynboira scrá cú!úibído pdc móvcis c
imóvciE lqadoe, doçõcs, srbtrcoÉe S.rc I mcsüra pelrs or wrüa a pmrir, cmpüindo à ürürh â â&niüstraÉo d6
mesmc; todavis qualqua tipo dc ttrrsação orr alieru$o do mcssro ficúá suboÍdimd8 à deliben{o da Ass€obléi8 G€Íal
Exmordináriâ, reÊrendsda por 2f3 (dois tcrgos) de votos dm associrdc prcsantes.

Paúgrab único - Os stos administrstivos que importem ern malvGÍsaÉo ou dilapie{o do pcimônio da AssoqiaÉo, s€Ílo
curporados ac crimes fwidc cmtrs s cctnmio poprlr.

ÁÍL 41 - A Assoqiado Cmuit&ia do Mradores do Sitio Pitmbein extinguh-seá qumdo não mais preeochc suas
furalidades, pc delibcÍação d. T3 (dois teÍçc) de associads socish€nte habilitadc cm Assembláa Oceal E draúdinfoia,
e+ecialmeate oanvocaôa pera esse fim; s€il púimôíio rsvEÍt€rá ern baneficio & #âs de Assistência Saial, sodiadEs no
Sitio Pitunbeira g preftrancialmcatê, registÍadas no Cmselho Nacioal de Serviçoe Sociais - CNSS.

AÍL 42 - Eíc E$Éuto, apmvaô co Assembléia E+ccial para tal 6m, conkc à DLrtçia cunpciàsis pe8 rÊsolycÍ 6 cos(E
cmsideradc onrissc, Estas dêcisões seÍão po*ericmente rcfrreada&s pelc associadc cm Ásseabléia Ceral.

ArL 43 - Este Estíhrto, sras altaaçõcs c cmplcítrãftos, tcÍâo frça rcgincnul uma rta proccdido o rrspcctivo Rqirfo no
Crteio de Registro Erpcciat

C.APÍTULOV

DITN(XIIçôE§ TRANSITÓRIA§

AÍL rl4 - Os eldtos p€í'a a Dkffiia ê Condho Fiscd, no pÍGo d€ r€odrfureçáo da lssociaÉo, sÍl pêÍlo&
Õeíêíte (}equôle prwi!Êo m Perágrdo 20 do Art 14, e)(eíscrão uÍr rnarxtaÊo EDpáo !tá a ápoce pÍê\riü psâ opÍcso eleitoral da Asoclâçfo, @€Ído, ec<cepcimalmerte Íeêleg€Í-se para cargG no mesíno óÍgtu dâ

^ffixTáo, 
poÍ «ris peÍtodGcoÍlsíivc
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CÓPIA AUTENTICADA DA ATA DA ASSEMBLÉTa CNn,IT PÂRA
ruxnlÇÃo, nlnrÇÃo E possE DA DIREToRTA E coNSELHo
FrscAL DA ssocrAÇÃo coMuNttÁnrl Dos MoRADoRES Do
sÍrro PrroMBErRA.

Aos 09 (nove) dias do rÉs de agosto do ano de 2003 (dois mil e três), às 17:00 hs (dezesete

horas), na corrunidade de SÍtio Pitombeira município de Limoeiro do Norte - Ceará,
realizou-se g69 lsrrnião com o objetivo de firndar, eleger e €mpossü uma diretoriq para

assim de maneira organizada reivindicarnns juntos aos órgãos públicos e a sociedade corno
um todo, soluções para os poblemas rclacionados a nossa comunidade. Durante a rnesma,
um dos sócios doou um liquidilicador para que fosse realizada a primeira prornoção em
prol da Associação da Comunidade do Sítio Pitombeira A diÍetoria ficou constituída da
seguinte fomra: Presidente: Margarida Alzineide de Sousa; Vice.Presidente: Vilrna
Epifânio da Silva; l' Secretário(a): Frarrcisco Érico de Sousa Samiago; 2' Secretário(a):
Maria Jacilda Maia; lo Tesoureiro(a): Jose Vianês Nures; 2o Tesoureiro(a): Maria Dilma de
Oliveira Rodrigues; Conselho Fiscal - Efetivo: Lucio FIáüo Araújo Coêlbo; Maria Gorete
B. da Silva Maia; Maria Veralucia Braga Rocha; Suplentes: Marineide Nogueira de Sousa
Coêlho; Marileide Nogueira de Sousa Rêgo; Maria Nogueira de Sousa Santiago. Estando
eleita e empossada a Diretoria Execúiva e o Conselbo Fiscal juntamente com seus

suplentes, foi firndada a Associaçtl,o Comunitária dos Moradores do SÍtio Pitombeira- Não
havendo mais nada a registrar, eu Francisco Erico de Sousa Santiago, lo Secretfrio, lavro a
presente Ata que após lida e aprovada será assinada por todos os presentes. Assinaturas:
Margarida Alzineide de Sousa; Lúcio Flíüo Araújo Coêlho; Luiz Gonzaga de Melo; Maria
Jacilda Maia; Maria Gorete B. da Silva Maia; Maria Jacilma Maia' Raimundo Crisóstomo;
Maria Luciene da Costa; José Evanilson F. Mendes; Maria Dilrna de Oliveira Rodrigues;
Mônica de Santiago; Edna Maria da Rocha de Santiago; Vikna Epi6nio da Silva; Vicente
Alves Santiago; Aurea Maria de Sousa; Raimundo FloÉncia de Sousa; Maria do Carmo
Chaves Gadelha; José Carneiro da Silva; Raimundo Nonato Gadelha Alves; Paulo Maia de
Moura; Maria Veralúcia Braga Rocha; José Vianês Nunes; Marineide Nogueira de Sousa
Coêlho; Gilvaniza Maia; Maria Suerü Lopes Chaves; Marileide Nogueira de Sousa Rego;
Maria Nogueira de Sousa Santiago; Aurystannia Sousa Rego; Francisco Érico de Sousa
Santiago; Maria Evilene Santiago; Maria Cristiane Lima Silva; Maria Selme Alves dos
Santos; Maria do Carmo Teixeira Soares; Vilma Epifinio da Silva; Lidiane Cristina Nunes
Pinheiro. Esá conforme o livro de alas no 01, dâ Associação Comnitária dos Moradores
do Sítio Píombeirc às fls. Ol/02. Limoeiro do Norte, 30 de setemko de 2003.
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GERTDÃO DO ESTATUTO DA
ASSOGTAçÃO COMUNTTARTA DOS
MORADORES DO SITIO PITOMBEIRA

FUNDADA EM 09 DE AGOSTO DE
2003

CERTIDAO EMITIDA EM 22 DE MAIO
DE 2018

REGISTRADO NO CARTORIO DO 20

OFICIO SOB REGISTRO NO 80 NO
LIVRO A NO 02 AS FOLHAS 122V I
124V EM 06 DE NOVEMBRO DE 2OO3

ANO - 2021
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a-<GARTOR|O DO 20 oFÍCrO
Serviços Notariais e Regisbais
Rua Camilo Brasiliense, no 353, Centro
Limoeiro do Norte - Ceará - CEP 62.930-000
Fone/Fax: (88) 3423-1 534
Email: cartorio2oficiolim hotmail.com

CERTIDÃO
AVANI FERNANDES MAIA, Tabeliã, Oficial do Registro de lmóveis,

Títulos e Documentos, Pessoas Jurídicas e de Protesto de Títulos, do Cartório do 20
Ofício da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do CeaÉ, por nomeaÉo legal, etc. //

CERTIFICO, em virtude da Íaculdade que me é confurida por lei e a
requerimento verbal da parte interessada que, havendo procedido buscas nos livros
do Regisfo de Pessoas Juridicas, deste Cartório, verifiquei conster o Registro n.o
80 (oitenta), do Livro A n.o 02, àsfls. 122v1124v, em 06 de novembro de 2003, foi feito
o registro do teor seguinte: 'Registro integral do Estatuto da Associação Comunitária
dos Moradores do Sítio Pitombeira apresentado por Margarida Alzineide de Sousa, do
teor seguinte: "Estatutos Sociais da Associação Comunitária dos Moradores do Sítio
Pitombeira. Capítulo I - Da Denominaçâo, Sede, Objetivos e Duração. Art. 10 - Sob a
denominaçâo de Associação Comunitária dos Moradores do Sítio Pitombeira fica
constituída uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com autonomia financeira e
administrativa de caráter representativo, reivindicatório, educativo e benefieente, que
se regerá pelos presentes estatutos. Art. 2() - A sede da Associa@o será
provisoriamente na Vila Gonçalo no 36 no Sítio Pitombeira, Limoeiro do Norte-Ce. Art.
30 - A Associação terá como principais finalidades: I - Contribuir para a promoção
integral da pessoa humana, despertando a consciência dos direitos e deveres do
cidadão, em clima de harmonia e respeito. ll - Realização de estudos e
levantamentos gerais sócio-econômicos da comunidade, tais como: habitação, saúde,
segurança, saneamento básico, uôanização, ensino, transporte, abastecimento, lazer
e recreaÉo. lll - lmplementar açÕês visando a melhoria das condições de vida na
comunidade, especialmente no que se refere a manutenção de creche, ao
desenvolvimento de atividades sociais e desportivas, e ao encaminhamento de
sugestões e reivindicaçÕes sobre os serviços públicos às autoridades competentes. lV
- Promover e difundir a cultura através de cÍrculos de esfudos, cursos, conferências e
ensino de atfabetização e profissionalizaçáo. V - Promover por meios administrativos
ou judiciais a proteçâo ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre
eonconência, ou a patrimônio artístico, estético, histórico, turistico e paisagístico. Art.
40 - A duração da Associeção é por tempo indeterminado. Capltulo ll - Dos Sócios.
AÍt. 50 - Serâo considerados sócios, todos os moradores do SÍtio Pitombeira homens
ou mulheres, proprietários ou não de imôveis, que dela queiram fazer parte,
respeitando seus Estatutos e cumprindo as obrigações sociais, desde que tenham no
mínimo 15 (quinze) anos, e tenham a sua inscrição aprovada pela Assembléia Geral.
Parágrafo 10 - Poderão ser admitidos como sócios, nas mesmes condições
estipuladas no capú, os moradores das áreas adjacentes, que não possuam entijade
representativa, bem como pessoas de outras localidades, que trabalhem no Sítio
Pitombeira. Parágrafo 20 - As propostas de admissâo de sócios serão submetidas,
pela diretoria, à apreciação da primeira assembleia geral ordinária, subsequente ao
seu recebimento. Parágrafo 30 - A critério da Diretoria e por sua recomendação,
poderá ser submetida a assembleia geral, a inscriçâo de pessoas que possam trazer
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real conúibuição a AssociaÉo, na qualidade de sócios-colaboradores. Seção I - Das
categorias de sócios. Art. 60 - Haverá 3 (três) categorias de sócios, ou seja, sócios-
fundadores, sócios contribuintes, sócios colaboradores. ParágraÍo único - Aos sócios-
colaboradores estendem-se todos os direitos e deveres das demais categorias de
sócios, exceto: I - votar e ser votado paÍa cargos eleüvos; ll - pagar as mensalidades
estipuladas para as demais categorias. Art. 70 - Sócios fundadores, considerados
como tais, são os que participaram ativa e dedicadamente da constituição fundação
da Associação. Estão relacionados na Ata de fundaçâo. Art. 80 - Sócios-contribuintes
são todos os que forem admitidos Geral com direito a votar e ser votado para cargos
eletivos. PaÉgrafo 10 - Os sócios-fundadores e os sócios contribuintes deverão estar
quites com o pagamento das mensalidades para exercer os seus direitos sociais.
Parágrafo 20 - Excepcionalmente, a critério da Diretoria, poderão ser dispensados do
pagamento das mensalidade, sem prejuízo dos seus direitos, os sócios que se
encontrarem materialmente impossibilitados dessa contribuiçâo. Parágrafo 30 - Da
decisão da diretoria, que conceder ou negar a dispensa de contribuição, cabe recurso
à Assembléia Geral. Art. 90 - Os sócios que integraráo a Associação serão em número
ilimitado, e não se responsabil2arão solidária nem subsidiariemente pelas obrigaçôes
contraÍdas em nome da sociedade. Seçáo ll - Dos Direitos e Deveres dos Sócios. Art.
í0o - Sâo direitos dos sócios, com a restrições e condições previstas neste Estatulo. I

- participar com voz e voto nas decisôes da Assembléia Geral. ll - votar e ser votado
para os cargos eletivos; lll - Participar das atividades da Associaçáo, e integrar por
designaçâo da Diretoria ou da Assembléia Geral, seus Departamentos ou ComissÕes;
lV - Solicitar a diretoria informaçôes sobre os registros da AssociaÉo (seus
estatutos, regimento, livros de atas e quadro social) e a sua atuação junto a
comunidade; V - solicitar ao Conselho Fiscal informaçÕes sobre a sifuaçâo Íinanceira
da Associaçâo, e providências, no âmbito da sua competência; Vl - exigir, mediante
requerimento, assinado por, no mínimo, cinco por cento dos associados, que o
presidente ou o Conselho Fiscal convoquem Assembléia Geral Extraordinária, no
prazo de dez dias da entrega da solicitação. Vll - convocar, mediante edital, assinado
por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos moradores do Sítio Pitombeira, a Assembléia
Geral para a reestruturaÉo da Associaçáo, no caso em que se veriÍicar a vacância de
todos os cargos eletivos. Parágrafo único: São elegÍveis para qualquer cargo diretivo,
apenas os sócios que tiverem mais de um ano inintemrpto de inscrição no quadro
social. Art. 11o - São deveres dos sócios: l- acatar as decisões da diretoria em
assembleia geral, em tudo que diga respeito ao cumprimento d6tes estatutos; ll -
respeitar todos os membros da associaçâo, enquanto participantes das tarefas
comuns da vida comunitária; lll - zelar pela manutenção e conservação dos bens da
associação e pelo patrimônio público e privado existente no SÍtio Pitombeira; lV -
comunicar a diretoria ou ao conselho fiscal quaisquer irregularidades na gestâo da
Associação, sobre o que tenha conhecimento; V - colaborar e contribuir, na medida
do possível, com a atividade da Associação e o pagamento da mensalidade, Íixada
pela assembleia geral; Vl - participar das Assembléias Gerais. Art. 12o - Ocorrerá
suspensão dos direitos associativos ou exclusão do quadro social: I - mediante
pedido expresso do associado. - ll - automaticamenb quando oconer débito com a
tesouraria por mais de seis meses, podendo o associado, no entanto, requerêr sue rê-
inscrição no quadro social, que será de efetivamente independente de aprovaçâo da
Diretoria ou da Assembleia Geral, mediante a quitação do respec{ivo débito. lll - pela
Assembléia Geral, mediante recomendação da Diretoria ou requerimento de í/3 do
quadro social habilitado. Parágrafo único - A propostia de suspensão ou exclusão
será incluída em pauta da Assembléia Geral, que julgará e decidirá, pela maioria
qualiÍicada de 2/3 (dois terços) dos presentes, em votaçâo secreta, a caracterização
de falta grave do sócio, consumada pela prática;fe ato contÉrio aos objetivos da
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Diretoria - Art. 190 - A Diretoria reunir-se a 't (uma) vez por mês, em caráter ordinário,
ou extraordinariamente por convocação do Presidente ou de pelo menos (3) três dos
seus membros eleitos e integrantes. Art. 20o - A Diretoria se reunirá observada a
presença da maioria absoluta dos seus membros eleitos. PaÉgrafo único - As
deliberação da Diretoria serão tomadas pela aprovação de, no mínimo 2/3 (dois
terços) dos presentes nas reuniÕes. Art. 21o - Compete a Diretoria: I - tomar as
decisôes e executer as ações necessárias para o comprimento dos objetivos sociais;
ll - resolver os c€rsos omissos nestes estatutos (ad referendum) da primeira
assembleia geral ordinária subsequente; lll - comunicar aos sócios as suas
resoluçÕes, sempre forem do interesse dos mesmos; lV - apresentar, nas
Assembléias Gerais Ordinárias, balancetes demonstraüvos da situaçâo Íinanceira da
Associaçâo; V - criar e extinguir os Departamentos administrativos, designando seus
titulares e elaborando os seus respeclivos regulamentos: Vl - apresentar relatório das
atividades realizadas por sua gestão, por ocasiáo da transmissão dos cargos.
Parágrafo 10 - O regulamento da Creche Comunitária, elaborando pela Diretoria, será
submetido à apreciação e aprovaÉo do Clube de Mâes. Parágrafo 10 - O
regulamento do Departamento da Creche Comunitária, elaborado pela Diretoria, seÉ
submetido a apreciação e aprovação do Clube de Mães. Parágrafo ? - O cargo de
Diretor do Departamento da Creche Comunitária é de nomeaçâo da Diretoria, dentre
os nomes que integrarem uma lista trÍplice apresentada pelo Clube de Mâes. Art. 22o -
Compete ao Presidente: I - convocar, presidir e encerrar as sessôes da Diretoria e
Assembléia Geral; ll - anuir a ordem do dia e os assuntos a serem discutidos; lll -
procurar por todos os meios fazer a discutir os assuntos, não passando a outro sem
que o assunto anteríor seja concluído, com sua aprovação ou reprovação; lV -
conceder a palavra, e negáJa ou reürá-la ao sócio que pretender tumuhuar e sessão
ou desviar do assunto; Y - Zelar pela fiel execução do Estatuto, Regulamento e
ResoluçÕes da Administração; Vl - representar a entidade ou fazer-se representar
nas todas solenidades a que esta for convidada; V - assinar, juntamente com o
secretário ou com o Tesoureiro, nas suas respectivas atribuições, todos os atos,
registros, cheques, papéis e documentos em nome e interesse da Associaçáo; Vl -
apresentar anualmente a assembleia geral ordinária, relatório das atividades e
prestaÉo de contas; V - Convocar o Conselho Fiscal quando jusar necessário.
Parágrafo único - compete ao vice-presidente substituir o presidente em seus
impedimentos tempoÉrios, e assessorá-lo em todas as suas funçôes. Art. 23o -
compete ao secretário: I - substituir o vice-presidente nos sêus impedimentos; ll - ter
sob sua guaÍda e responsabilidade todos os livros da Associação, exceto os que
forem de uso exclusivo do tesouÍeiro; lll - secretariar e redigir ás atas de todas as
reuniões da Diretoria Geral, apresentando-as nas reuniões seguintes, a fim de que
sejam apreciadas, aprovadas ou não; lV - ler nas reuniÕes da Diretoria toda a
conespondência recebida- V -redlgir a conespondência solicitada pela Diretoria e
fomecer aos associados as informações solicitadas sobre os registros da Associação
ou o desenvolvimento de suas atividades; Vl - assinar com o presidente todá a
correspondência da Associação; Vll - oficiar no prazo de 4g (quarenta e oito horas)
aos associados que forem desligados suspensos, ou designados para qualquer cargo
ou comissão; Vlll - entregar a secretária ao seu sucessor com minucióso êtatorio e
inventário de tudo que pertencer a secretaria. paÉgrafo único - compete ao 20
secretário substituir nos seus impedimentos tempoÉrios e auxiliáJo em todas
atividades afins a secreta ria. Art. 24o - compete ao Tesoureiro: I - ter sob sua guarda
e responsabilidade o patrimônio da Associação; ll - anecadar jóias, mensalúades,
contribuiçôes e demais rendas da Associaçâo, assinando os respectivos recibos; lll -assinar com o presidente os cheques e demais documentos relacionados com
movimentaÉo de valores; lv - ter sob sua guarda e responsabilidade o Livro caixa
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Associação ou atentatório a moral e aos bons costumes da cornunidade. ArL 13 -
sócio passível de punição dar-se-á amplo direito de defesa oral e escrita. Capítub lll
Da Administraçâo. Art. 14o A Administração da Associação é integrada por I

ôrgâos Colegiados: a)Diretoria; e b)Conselho Fiscal; ll - Departamentos Autônomqs

- c)Clube de Mães e d)Grupo de Jovens; lll - Departamentos Administrativos, tais
como o Desportivo Social, Educativo-Cultural, Assistencial, Cooperativo, e em
especial o Departamento da Creche Comunitária, atendendo à saüsfaçâo dos
objetivos e necessidades permanêntes do trabalho associativo; e - lV - ComissÕes
de Trabalho, que atendem a saüsfaçâo dos objetivos e necessidades circunstanciais
da comunidade. Parágrafo 10 - O mandato dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal será de dois anos. PaÉgrafo 20 - As eleições se realizarão sempre na primeira
quinzena do mês de agosto: a)dos anos subsequentes às eleigôes municipais, para
Prefeito e vereadores: e b)dos anos subsequentes às eleiçôes estaduais para
Govemador e Deputados Estadual. Parágrafo 30 - Qualquer membro eleito para a
Diretoria ou Conselho Fiscal, só poderão candidatar-se a reeleiçáo, seja para o
mesmo cargo ou para qualquer outro cargo eletivo, por apenas um período
consecutivo. Art. 15o - A eleição, por voto secrêto, se derá por chapa completa, para
a Diretoria e Conselho Fiscal. PaÉgrafo 10 - Na composição das chapas para o
preenchimento dos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal; a)seÉ assegurada a
paridade da representaÉo de homens e mulheres; b)será assegurada uma proporção
de, pelo menos, 50% de renovação, ou seja, de candidatos que não foram detentores
de mandato eletivo no período que se enc€Íra. Parágrafo 20 - São votantes todos os
associados quites com a tesouraria, que comparecerem no dia e local de votação, no
período que for estabelecido pelo Regimento Eleitoral, devendo assinar o livro de
presênça. Parágrafo 3o - Os associados analfabetos poderão votar e serem votados e
seus nomes devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitoral, no livro de
presenças. Parágrafo 40 - Os associados com mais de seis meses de atraso, para
quitar seu débito com a tesouraria, deverão requerer nova inscriçâo no quadro social
que será concedida, independente dos procedimentos regimentais de admissão.
Parágrafo 50 - Os associados que se reinscreverem no quadro social, nos termos do
parágrafo anterior, passam a contar novamente o tempo para o período de carência,
previsto no PaÉgrafo único do AÍt. 10o, tomando-se elegÍveis aos cargos da Diretoria
e Conselho Fiscal, após um ano da data dessa nova inscrição. Art. 16€ - São
membros da Diretoria: Presidente, Vicê-presidente, Secretário, 20 Secretário,
Tesoureiro, e 20 Tesoureiro, eleilos pela Assembléia Geral. Parágrafo '1o - São,
também, integrantes da Diretoria, com direito a voz e voto nas suas reuniões, um
representante do Clube de Máes e um representante do Grupo de Jovens. Parágrafo
20 - Os Departamentos Autônomos são autogeridos, elaborando e aprovando os seus
próprios Regimentos lntemos e, de conformidade com o que nele for disposto,
escolhendo seus direitos e seus representantes da Diretoria da Associação. PaÉgrafo
30 - lntegram os Departamentos Autônomos, com direito a voz e voto nas suas
deliberaçôes: a)no Clube de Máes, todos os associados do sexo feminino e que se
incluírem na condição de mães, medrastas, avós, ou que por qualquer outra razão
detenham a guarda de menores ou colaborarem na sua educação; b)no Grupo de
Jovens: os associados ou dependentes de associados, na idade dos 12 aos 18 anos,
e os moradores da Mla/Baino, na faixa etária de 12 a 16 anos que apresentados por 2
csociados, forem admiüdos pela Assembléia dos Jovens. Art. 17o - O Conselho
Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos pela
Assembléia Geral. Art. 18o - E vedada a administração, no exercício das suas funções
sociais, a propaganda política-partidária, sem prejuízo da sua capacidade de
aticulaçâo política, necessária para a consecução dos objetivos da Associa@o, dado
c seu caráter representativo, reivindicatório, educativo e beneficiente. Seçáo I - Da
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da Associação; V - elaborar balancetes trimestrais, balanço anual e os inventá
patrimoniais da Associação; Vl - efetuar os pagamentos autorizados pela diretoía;
- fomecer à Diretoria e ao Conselho Fiscal, todas as informaçôes da
partrimonial e os documentos comprobatórios do exercÍcio financeiro da Associação.
Parágrafo único - compete ao 20 Tesoureiro nos seus impedimentos temporários e
auxiliá-los nas atividades afins da tesouraria. Seção ll - Do Conselho Fiscal - Art. 25

- O Conselho Fiscal escolherá, dentre os seus membros, um Presidente e um
secretário. AÍt. 260 - O Conselho Fiscal reunir-se{ bimestralmente em caÉter
ordinário, por convocaçáo do seu Presidente, sempre com antecedência às reuniões
ordinárias da Assembléia Geral Ordinária, para examinar os balancetes da Diretoria e
os assuntos da respectiva pauta. Parágrafo 10 - Extraordinariamente, o Conselho
Fiscal se reunirá, a qualquer tempo, por convocação do seu Presidente, da Diretoria,
de requerimento Íirmado por 1/5 (um quinto) dos associados, ou pela maioria simples
dos seus membros efetivos. ParágraÍo 20 - As convocaçôes para reuniôes do
Conselho Fiscal obedecerão o prazo de 48 horas. AÍ1. 27 - Compete ao Conselho
Fiscal: I - assegurar que todos ois cargos eletivos e de confiança na Administração da
entidade sejam preenchidos, na forma estatutária e regimental, e que as respectivas
funções sejam efetivamente exercidas; ll - examinar os balancetes, o balanço anual
e a documentação comprobatóía da gestÉio financeira de todos os órgãos e
departamentos da associação, inclusive dos seus depertamentos autônomos,
emitindo pareceres a respeito; lll - estudar e opinar sobre a situação financeira da
Associaçâo, dando parecer sobre as tabelas de taxas e contribuições que forem
propostas a aprovaÉo da Assembléia Geral; lV - orientiar e fiscalizar, no exercício de
suas funçÕes os administradores eleitos, detentores de cargos de c,onfiança, ou
contratados a qualquer tÍtulo, na Associaçâo, recomendando por escrito as medidas
saneadoras necessárias ao desempenho efetivo e regular das suas funçôes; V -
propor à Assembléia Geral, à Assembléia do Clube de Mães e à Assembléia do
Grupo de Jovens, a destituiçâo dos administradores que persistirem na omissão ou na
prática de atos ou procedimentos que contraírem a efetividade e a regularidade no
exercício das suas funções, ou que tenham concedido falta grave, contrariando os
objetivos ou interesses da Associação; V - convocar e presidir as reuniÕes da
Assembléia Geral, da Assembléia do Clube de Mães e da Assembléia do Grupo de
Jovens, para apreciar e declarar faita grave na gestão associativa, destituir de
membros dâ Administração, ou preencher cargos eletivos, na hipótese da sua
vacância. Seçao lll - Da Gestão de pessoal - Art. 28o - Nenhum membro da Diretoria,
do Conselho Fiscal, e nenhum Diretor ou detentor de cargo eletivo ou de confiança,
nos departamentos autônomos ou Adminisúativos sêrá remunerado pela associação
ou seus departementos, para o desempenho de suas fun@es sociais e respectivas
atribuições. AÍt. 29o - O desempenho de atividades proÍissionais, exercidas junto aos
departamentos Autônomos ou Administrativos, por seus diretores e outros detentores
de cargos de confiança, previstos neste estatuto ou nos respectivos regulamentos e
regimentos intemos, poderá ser objeto de remuneraÉo por parte de entidades
públicas ou privadas, que aceitem subsidiar ou patrocinar a realização das
respectivas atividades. PaÉgrafo 10 - Essa remuneração será estabelecida por
vÍnculo direto do seu beneficiário com a entidade pública ou privada que funcionará
como mantenedora da respectiva atividade e relaÉo de trabalho. Parágrafo 20 - Em
nenhuma hipótese a Associação inconerá em ônus, a qualquer titulo, seja
diretamente, mediante contrapertida de remuneração, ou indiretamente pela assunção
Co respectivo passivo trabalhista. Art. 30o - A contrataÉo de pessoal pela associação,
oara qualquer funçâo subordinada no exercício de suas atividades-Íim, será
*irrnetida pela diretoria, com a respectiva provisâo Íinanceira e parêcer favorável do
ionselho Fiscal, a provação da Assembléia Geral. Seção lV - Da Vacância dos
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cargos - Art. 31o - lmplica na vacância de cargo na Diretoria ou no Conselho Fiscal, a
incidência do respectivo detentor em: I - renúncia ou afastamento por mais de 60
(sessenta) dias consecutivos ou por 90 dias intercalados; ll - falta injustificada a três
Íeuniões consecutivas ou a cinco reuniões intercaladas do respectivo órgão - lll -
não-participação em três reuniões consecutivas ou em cinco rêuniões intercaladas da
Assembléia Geral. Art. 32o - A vacância de cargo eletivo será declarada pela
Assembléia Geral, em cuja pauta estiver inscrita, por recomendação da Diretoria, do
Conselho Fiscal ou por requerimento assinado por, no mínimo 57o (cínco por cento)
dos sócios. Parágrafo único - A Assembléia Geral que declarar a vacância de cargo
eletivo, elegerá o respectivo substituto, para completar o prazo do mandato. Art. 33o -
Serâo considerados vagos todos os cargos eleüvos, quando, nos trinta dias após o
prazo de rcaliza@o de Assembléia Geral Ordinária, nem a diretoria nem o conselho
fiscal a tiverem convocado. Art. 34o - Oconendo a vacância de todos os cargos
eletivos, 2l/3 (dois terços) dos moradores do Sítio Pitombeira, serão competentes pare
convocar Assembléia Geral Extraordinária, com o objetivo especÍfico de reestruturar a
Associação e convocar eleições para a Diretoria e o Conselho Fiscal. Parágrafo 10 - A
Assembléia Geral Extraordinária nomeará uma Comissão Provisória, para reestruturar
e dirigir a entidade no interregno, presidir as eleiçôes e dar posse aos eleitos.
Parágrafo 20 - O mandato da nova diretoria seÉ complementar e, se inferior a um
ano, não seÉ contado para fins de impedimento à reeleição. Capítulo lV - Das
Assembléias Gerais. Art. 35o - A Assembléia Geral da Associação, convocada,
instalada e realizada, de acordo @m o respectivo estatuto social, tem poderes para
decidir sobre todos os atos e fatos relacionados às Íinalidades da Associação e tomar
decisôes que julgar conveniente à defesa dos seus interesses. Art. 360 - As
assembléias Gerais serâo constituÍdas pelos sócios que estiverem quites com a
Tesouraria e não tiverem os seus direitos sociais suspensos. Art. 37o - A Assembléia
Geral reunir-se-á: I - ordinariamêntê, no primeiro sábado de cada mês; ll -
extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que os interesses da AssociaÉo o
exigirem. Parágrafo ío - A Assembléia Geral será instalada com a presença da
maioria absoluta dos seus membros em primeira chamada e, trinta minutos após, em
segunda chamada, com qualquer número de sócios. Parágrafo 20 - A Assembléia
Geral decidiÉ pela maioria dos votantes, salvo nas circunstáncias em que o Estatúo
exigir uma maioria qualificada. AÍt. 38o - As Assembléias serão convocadas, através
de Editais aÍixadas na sede social e, pelo menos, cinco oúros locais públicos,
distribuÍdos pela vila - em nos casos previstos por estê estatuto, por circulares
endereçadas aos sócios: I - pelo Presidente: quando os Estatutos o determinarem,
quando o julgar necessário, quando a Diretoria o decidir, ou quando requerido por
escrito por 1/5 (um quinto) dos sócios; ll - pelo conselho fiscal para a apreciaçâo de
falta grave dos administradores ou vacância de cargo; lll - por, no mínimo 2l/3 (dois
terços) dos moradores do Sltio Pitombeira, para reestruturar a Associação no caso de
vacância de todos os cargos eletivos. Parágrafo 10 - Dos editais e Circulares de
Convocação constará a data, local e hora de realização da Assembléia geral e a
pauta dos assuntos a serem discúidos. Parágrafo 20 - Será exigida a convocação por
Editais e Circulares, quando a pauta incluir: a)eleições ou declaração de vacância de
cargos eletivos ou reestruturação da AssociaÉo; b)apreciação de falta grave, com
recomendação para a destituiçâo de administradores, suspensão ou exclusâo de
associados; c)alienação de bens móveis e imóveis; d)aheraçáo nos Estatúos. Art. 39o
- Na convocaçáo das Assembléias Gerais observar-se-á o prazo de 72 horas, com
exceção das que incluírem na sua paúa: a)eleições gerais para a Diretoria e o
Conselho Fiscal: prazo de 30 dias, com 20 dias para apÍesentação de chapas, cinco
dias para homologação pela Comissão Eleitoral, e cinco dias para recurso;
b)declaraçâo de vacância de cargos, apreciação de falta grave, reestruturação da
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Associação, alienação de bens móveis e imóveis, alteração nos estatutos: prazo
15 dias. Capítulo V - Do patrimônio. Art. 40o - O patrimônio da Associ
Comunitária dos Moradores do Sitio Pitombeira seÉ constituída pelos móveis b g'g

imóveis, legados, doaçÕes, subvenções que a mesma possua ou venha a possuir,
competindo a Diretoria a administração dos mesmos, todavia qualquer tipo de
úansação ou alienação do mesmo Íicará subordinada a deliberação da Assembléia
Geral Extraordinária, referendada por 2:/3 (dois terços) de votos dos associados
presentes. Parágrafo único - Os atos administrativos que importem em malversaçâo
ou dilapidação do patrimônio da Associação, serâo comparados aos crimes previstos
contra a ec,onomia popular. Art. 41o - A Associação Comunitária dos moradores do
Sítio Pitombeira entinguir-se.á quando não mais preencher suas finalidades, por
deliberação de U3 (dois terços) dos associados socialmente habilitados em
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, seu
patrimônio reverterá em beneficio de obras de Assistência social, sediadas no Sítio
Pitombeira, e, preferencialmente, registradas no conselho Nacional de Serviços
Sociais-CNSS. At1. 42o - Este Estatuto, aprovado em Assembléia Especial para tal
fim, confere a Diretoria competência para resolver os c€lsos considerados omissos.
Estas decisôes serão posteriormente referendadas pelos associados em Assembleia
Geral. Art. 43 - Este Estatuto, suas alteraçôes e complementos, terão força
regimental uma vez procedido o respectivo Registro no Cartório de Registro Especial.
Capítulo V - Disposições Transitórias. Àrt. Mo - Os eleitos para a Diretoria e Conselho
Fiscal, no processo de reêstruturaçâo da Associaçáo em perÍodo diferente daquele
previsto no Parágrafo 20 do art. 14, exerceráo um mandato tâmpão até a época
prevista para processo eleitoral da Associaçâo, podendo excepcionalmente, reeleger-
se para cargos no mesmo órgão da Associação, por dois períodos consecutivos.
Diretoria. (ass)Presidente - Margarida Alzineide de Sousa - Vice-Presidente - Vilma
Epifânio da Silva, 1o secretário - Francisco Erico de Sousa Santiago - 2o Secretário -
Maria Jacilda Maia - 1o tesoureiro - José Vianêz Nunes - 20 tesoureiro - Maria Dilma
de Oliveira Rodrigues - Conselho Fiscal Efetivo - (as)Lúcio Flávio Araújo Coelho -
Maria Gorete B. da Silva Maia - Maria Vera Lúcia Braga Rocha - Conselho Fiscal
Suplentes - Marineide Nogueira de Sousa Coelho - Marileide Nogueira de Sousa
Rêgo - Maria Nogueira de Sousa Santiago". Firmas reconhecidas. Do que para
constar, fiz o presente registro como consta no estafuto apresentado em duas vias,
ficando uma via arquÍvada nestas notas, o que dou fé. Título prenotado sob no 2590,
às fls. 217, Liv. A-í, de protocolo. Limoeiro do Norte-Ce, aos seis dias do mês de
novembro do ano de dois mil e hês (2003). E Eu(a), Avani Femandes Maia, Oficiala
do Registro, daülografei e subscrevo". O referido é verdade. Dou fé. Limoeiro do
Norte, a e dois (22) dias do mês de maio do ano dois mil e dezoito (2018)
Eu, Avani Femandes Maia), OÍiciala do Registro de
Pessoas Jurídicas, a digitei e subscrevo. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
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ATA DA ASSEMBTEIA GERAL ORDINARIA DA ASSOCTAçÃO
COMUNTTARIA DO BÂIRRO PITOMBEIRA (ACMOBAP) PARÁ ELEIçÃO,
POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVÀ CONSETHO FISCAL EFETIVO,
srrPrENTE E REFORMUIÁçÃO DO ESTATUTO SOCTAL REALTZADA NO
DIA 07 DE AGOSTO DEZO?,..

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto do ano ZI?L, as 19:30 horas no
Mercadinho Maia no bairro Pitombeira a Rua Tenente Sebasfião Reis,
teve inicio uma assembleia geral ordinária da Associação Comunitaria dos
Moradores do Bairro Pitombeira IACMOBAP), para eleição, posse da
diretoria execuüva, conselho fiscal efetivo, zuplente, e reformulação do
estatuto social da entidade que estava inaüva desde o ano de 2009, sendo
formada uma comissão eleitoral composta por RÁJMUNDO JAVANITCE
MAIA, JOSÉ VIANEZ NUNES E JOSINA JÁNICE MArA. Inicialmente o
presidente da comissão eleitoral Raimundo )avanilce Maia solicitou a
leitura do edital de convocação que deu-se em primeira chamada com a
presença da maioria absoluta dos membros, sendo lido pela professora
Maria lailce Maia e também o oficio de inscrição de apenas uma chapa
intitulada (um novo tempo recomeça) que foi aclamada pelos presentes,
estando composta pelos seguintes membros: presidente: JOSÉ VIANEZ
NUNES, CPF: 194.399.173-87, RG: 20081222780 (SSPDS/CEJ, estado
ciyil: casado, profissão: eletricista, endereço: Rua Francisco Pergentino
Mendes Guerreiro Nq 1774; Vice-presidente: ERIALDO MOURÂ DE
ARAÚIO, CPF: 186.788.313-91, RG: 2004019060045 (SSPDS/CE), estado
ciül: casado, profissão: servidor público federal (aposentado), endereço:
Rua ]osé Búto Nogueira Nq 1006; 1ê secretaria: MARIA JAITCE MAIA,
CPF: 746.319.003-00, RG: 20191831500 (SSPDS/CE), estado civil:
solteira, profissão: professora, endereço: Rua |oaquim Guerreiro Chaves
Nq 73, bairro Pitombeira; 2a secretaria: NAYARA CRISTINA SANTIAGO
PEREIRA, CPF : 032.7 07 .0r3 -7 3, RG : 2003 099038566 (SSPDS/CE), esudo
civil: solteira, profissão: autônoma, endereço: Rua |oaquim Guerreiro
Chaves Ns 2590; 1q tesoureiro: RAIMUNDO JAVANILCE MÁJA, CPF:

790.662.593-53, RG: 20077309426 (SSPDS/CE), estado ciül: solteiro,
profissão: comerciante, endereço: Rua Tenente Sebastião Reis N' 73; 2e
tesoureiro: |ARLEY RUDIERISON DA SILVA REIS, CPF: 054.677.443-73,
RG 2007 2698718 (SSPDS/CE), estado civil: casado, profissão: autônomo,
endereço: Rua Raimundo Pereira Lima Na 37; diretor social, patrimônio,
esportes e cultura: JARDEL WELLINGTON SILVA MAIA, CPF:
070.428.593-24, RG: 20077309434 (SSPDS/CE), estado ciül: solteiro,
profissão: comerciário, endereço: Rua Tenente Sebastião Reis N' 73.
Enquanto o conselho fiscal efeüvo está formado pelos seguintes
.omponentes: 10 membro do conselho flscal efeüvo: JOSINA JANICE
tÂIA, CPF: 983.423.633-68, RG: 339347799 [SSPDC/CE), estado ciyil:
soleira, profissão: representante comercial autônoma endereço: Rua
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Tenente Sebastião Reis No 62; 2e membro do conselho fiscal efetivo:
IANAÍNA KELLY DA SILVA MAIA, CPF: 070.428,523.71, RG:

20084783537 [SSPDS/CE), estado ciül: casada profissão: balconista,
endereço: Rua Raimundo Pereira Lima Nq 37; 3e membro do conselho
fiscal efetivo: VILMA EPIFANIO DA SILVÀ CPF: 992.947.883-34, RG:

2 00203 00098 10 (SSPDS/CE), estado ciül: solteira, profi ssão: autônoma,
endereço: Rua |oaquim Guerreiro Chaves Nc 70. fá o conselho fiscal
suplente está composto pelos seguintes integrantes: 40 membro do
conselho fiscal suplente: FABÍ0LA NoBRE CARNEIRo, CPF:

990.963.313-20, RG: 980024Ot321 (SSPDS/CE), estado civil: casada,
profissão: microempreendedora, endereço: Rua losé Nogueira Brito Nq

2100; §e membro do conselho fiscal suplente: GIRLENE DO ROSARIO
ALVES, CPF : 462.2 4L.143 - 1 5, RG 2007 259 41 5 7 [SSPDS/CE), estado civil :

casada, profissão: cabeleireir4 endereço: Rua |osé Brito Nogueira No

1006 e 6e membro do conselho fiscal suplente: RIKSON JOSÉ DA SIwA
REIS, CPF: 071.429.773-55, RG: 20081758418 (SSPDS/CEI, estado ciül:
solteiro, profissão: autônomo da construção ciúI, endereço: Rua
Raimundo Pereira Lima Ns 2578. A seguir o cerimonialista radialista
Paulo Augusto Noronha passou a palawa ao presidente da comissão
Raimundo favanilce Maia que deu por empossados os membros da
diretoria execuüva e conselho fiscal, para o mandato de 02 anos, no
bíênio 2021-2023. E logo depois o presidente empossado fosé Vianez
Nunes solicitou da secretária que proferisse a leitura das alterações do
estatuto social que passam a constar desta ata, para que seja averbada no
cartorio do 2q oficio, competente pelo registro inicial. As alterações do
estatuto passarão a constar, com a seguinte redação: no arL 10 - sob a
denominação de Associação Comunitaria dos Moradores do Bairro
Pitombeira fica consütuída uma sociedade, para fins não econômicos
com autonomia financeira e administrativa, de caráter representativo,
reivindicatório, educativo e beneficente, que se regerá pelos presentes
estatutos. (NCC 10.406/2002), arí 2e - a sede da associação será a Rua
Francisco Pergenüno Mendes Guerreiro nc 1174, inclui-se o inciso VI -
Promover demais atividades de relevância pública e social (Lei
13.019 / 2014), art 5e - Serão considerados sócios, todos os moradores,
do bairro Pitombeira homens ou mulheres, proprietários ou não de
imóveis, que dela queiram fazer parte, respeitando seus estatutos e
cumprindo as obrigações sociais, desde que tenham no mÍnimo 15
(quinze) anos, e tenham a sua inscrição aprovada pela assembleia geral,
arL 6e - Haverá 02 (duas) categorias de sócios, ou seia, sócios
fundadores e sócios contribuintes. E exclui-se sócios colaboradores e o
paragrafo único, arL 10e, VI- Exigir, mediante requerimento assinado
por, no mÍnimo, 1/5 (um quinto) dos associados, que o presidente ou o
Conselho Fiscal convoquem Assembleia Geral Extraordinária, no prazo de
dez dias da entrega da solicitação; (NCC art. 69o1, VII- Convocar, mediante
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edital, assinado por, no mínimo, 1/5 fum quinto) dos morador", ao'\alí
Bairro Pitombeira, a Assembleia Geral para reestruturação da
Associação, no caso em que se verificar a vacância de todos os cargos
eletivos (NCC art. 60sJ, arL 11, III- Zelar pela manutenção e conservação
dos bens da Associação e pelo patrimônio público e privado existente no
Bairro Pitombeira; aÍL 12, III- Pela Assembleia Geral, mediante
recomendação da Diretoria ou requerimento de 1/5 fum quinto) do
quadro social habilitado; arL 1& Parágrafo 20 - As eleições se realizarão
sempre na primeira quinzena do mês de agosto, no primeiro sábado,
exclui-se as letras a e b, no art 16- São membros da Diretoria:
Presidente, Vice-Presidente, Secretario, 2c Secretario, Tesoureiro, 2q

Tesoureiro e Diretor Social, Patrimonio, Esportes e Cultura eleitos
pela Assembleia geral, atL 22- Compete ao Presidente: acrescenta-se o
inciso X- baixar atos e portarias, acrescenta-se o art 2,1-A: Compete
ao diretor social, patrimônio, esportes e cultura: I- dirigir o
departamento promovendo o seu perfeito funcionamento e

entrosamento, buscando recursos junto a iniciaüva privada e órgãos
públicos, Il-elaborar promoção de eventos esportivos e culturais, úsando
arrecadar fundos financeiros, III- quando solicitado pelo presidente
apresentar relatorio do departamento, IV - ter o controle dos bens
patrimoniais da associação, V- Divulgar os eventos da associação na
imprensa radiofônica televisiva e mÍdias digitais e VI- Ter o controle das
fichas de cadastro dos associados, art 25 - O Conselho Fiscal escolherá,
dentre os seus membros, um presidente, um Secretario e um vice-
presidente, art 26- O Conselho Fiscal reunir-se-á semestralmente em
caráter ordinário, por convocação do seu presidente, sempre com
antecedência às reuniões ordinárias da Assembleia Geral Ordinaria, para
examinar os balancetes da Diretoria e os assuntos da respectiva pauta,
arL 32- A vacância de cargo eleüvo será declarada pela fusembleia Geral,
em cuja pauta estiver inscrita, por recomendação da Diretoria, do
Conselho Fiscal ou por requerimento assinado por, no mínimo 1/5 (um
quinto) dos sócios, arL 34- Ocorrendo à vacância de todos os caÍEos
eleüvos, 1/5 (um quinto) dos associados do Bairro Pitombeira, serão
competentes para convocar Assembleia Geral Extraordinaria, com o
objetivo especifico de reesÍuturar a Associação e convocar eleições para
a Diretoria e o Conselho Fiscal, aru 37- A Assembleia Geral reunir-se-á:
Parágrafo 1c- A Assembleia Geral será insElada com a presença da
maioria absoluta dos seus membros em primeira chamada e, trinta
minutos após, em segunda chamada, com 1/3 (um terço) ou mais de
sócios, arL 38- As Assembleias Gerais serão convocadas, através de
Editais afixados na sede social e, pelo menos, cinco outros locais públicos,
distribuÍdos pelo Bairro- e, nos casos preüstos por este Estatuto, por
circulares endereçadas aos sócios: III- Por, no mínimo, 1/5 (um quinto)
dos associados do bairro Pitombeira, para reestruturar a Associação no
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Cajueiros de Tabuleiro do Norte). E não tendo mais nada a u.atar o nouo'\-5f
presidente empossado |osé Vianez Nunes deu por encerrada a assembleia
geral ordinária da Associação Comunitaria dos Moradores do Bairro
Pitombeira e para constar, eu, Maria failce Maia - secretaria, lawei a
presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes.
Limoeiro do Norte, 07 de agosto de 2021. [a) Maria failce Maia, fosé
Vianez Nunes, Erialdo Moura de Araújo, Nayara Crisüna Santiago Pereira
Raimundo favanilce Maia Jarley Rudierison da Silva Reis, fardel
Wellington Silva Maia, Josina Janice Maia, Janaína Kelly da Silva Maia,
Vilma Epifanio da Silva Fabíola Nobre Carneiro, Girlene do Rosario Alves,
Rikson José da Silva Reis, José Arivan de Santiago, Raimundo Crisóstomo
dos Reis, Ivonete Lopes de Oliveira, Maria lacilda Maia Maria Adailce
Maia, Maria fulia Sanüago da S. Reis, Maria |osé da Silva e Carlos Vinicius
Costa da Silva. Em tempo: onde se lê: Associação Comunitária dos
Moradores do Bairro Pitombeira, leia-se: Associação Comunitária dos
Moradores do Sitio Pitombeira, conforme consta no Comprovante de
Inscrição e da Situação Cadasral na Receita Federal do Brasil, datado de
06/0912021. Logo em seguida, o presidente falou sobre a proposta e

necessidade de fazer a alteração da denominação social da Associação
Comunitária dos Moradores do Siüo Pitombeira, para ASSOCLAÇÃO

COMUNITARIA DOS MORADORES DO BAIRRO PITOMBEIRA.

fosé Vianez Nunes, Secretaria: Maria failce Maia. Nada mais
resente ata encontra-se transcrita do livro-atas Nq 02 as folhas
Associação Comunitaria dos Moradores do Bairro Pitombeira.
o Norte,08 de setembro de 2021.

Eu íJan, secretaria-digitei.
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Vianez Nunes
Visto - presidente
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